
Em razão disso, espera-se a aprovação da presente emenda. 

Brasília-DF, 12 de dezembro de 2019 

Deputado CF14 3 VIGILANTE 

Deputadj! E SAMPAIO 
	

Deputado 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
LIDERANÇA DO BLOCO DEMOCRACIA E RESISTÊNCIA — PT/PSOL 

SUBEMENDA No 	09—   (MODIFICATIVA) 

(Autoria: Bloco Democracia e Resistência) 
À Emenda n°1 apresentada aos Projetos de Lei 
no 687/2019 e no 799/2019, que altera a Lei 
no 5.610, de 16 de fevereiro de 2016, que 
dispõe sobre a responsabilidade dos grandes 
geradores de resíduos sólidos e dá outras 
providêndas. 

Dê-se a redação abaixo para o texto proposto pelo art. 4° do Projeto de Lei em 
epígrafe para o § 3o do art. 40  da Lei no 5.610/2016: 

Art. 40 	 

Rece)-: ,rni2-018crásifi 

JUSTIFICAÇÃO 	Lm. 
A presente emenda objetiva apenas uniformizar o • .re tio; e;;;;;--

tula
Ipr mentb ao 

art. 130, V, do Regimento S termoar

u  

não usa o ter armazenamento, 

Ainaturl_ccr  Matricula  

mas acondicionamento. 

FELDC 

Art. 4° 	 
§ 60  Excetuam-se do § 50  as atividades de segrega âo e 

acondicionamento. SECRETARIA LEGlSLATIVA 
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